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RESOLUÇÃO CNAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2014. 
 

Inclui na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada 

por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 

59 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada 

no dia 6 de maio de 2014, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS,  

 

Considerando a Resolução CNAS nº 33, que define a Promoção da Integração ao Mercado 

de Trabalho no campo da assistência social e estabelece seus requisitos;  

 

Considerando a Resolução CNAS nº 34, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa 

com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social 

e estabelece seus requisitos; e  

 

Considerando a Resolução CNAS nº 35, que recomenda a elaboração das adequações 

relativas à regulamentação das alíneas c e d do inciso I, do artigo 2º da LOAS,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Incluir na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada por meio da 

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social – 

CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na 

forma do anexo.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS 

Presidenta do Conselho Nacional de Assistência Social 



Legislação – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 2/5 

 

Anexo 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2014. 

 

Descrição específica do Serviço para os jovens de 18 A 29 anos  

 

Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na proteção social, 

assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a 

desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir para a ampliação do universo 

informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o desenvolvimento de 

potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para o 

alcance de autonomia e protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e 

talentos. As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação 

profissional como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 

competências específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos 

jovens no sistema educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica e 

complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que valorizam as experiências que 

estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento 

da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a participação na vida pública no 

território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de desenvolver 

competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.  

 

Descrição específica do Serviço para adultos de 30 a 59 anos  

Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvendo ações 

complementares assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e 

o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de 

modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir para a ampliação do 

universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o desenvolvimento de 

potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e detectar 

necessidades e motivações, habilidades e talentos, propiciando vivências para o alcance de 

autonomia e protagonismo social, estimulando a participação na vida pública no território, além 

de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 

contemporâneo. As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação 

profissional como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 

competências específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos 

adultos no sistema educacional, no mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e 

complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que valorizam as experiências que 

estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento 

da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço de atuação para além do território. 

 

Usuários: jovens de 18 A 29 ANOS  

- Jovens pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferências de Renda;  
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- Jovens em situação de isolamento social;  

- Jovens com vivência de violência e, ou negligência;  

- Jovens fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;  

- Jovens em situação de acolhimento;  

- Jovens egressos de cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;  

- Jovens egressos ou vinculados a programas de combate à violência, abuso e, ou exploração 

sexual;  

- Jovens egressos de medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;  

- Jovens em situação de rua;  

- Jovens em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.  

 

Usuários: Adultos de 30 a 59 anos  

- Adultos pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferências de Renda;  

- Adultos em situação de isolamento social;  

- Adultos com vivência de violência e, ou negligência;  

- Adultos com defasagem escolar;  

- Adultos em situação de acolhimento;  

- Adultos vítimas e, ou vinculados a programas de combate à violência e exploração sexual;  

- Adultos em situação de rua;  

- Adultos em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.  

 

Objetivos específicos para jovens de 18 a 29 anos  

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento dos jovens e no 

fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;  

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a 

desenvolver a sua convivência familiar e comunitária;  

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como 

estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua 

formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar 

necessidades, motivações, habilidades e talentos;  

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;  

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no 

mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso;  

- Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de 

escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos 

jovens, estimulando a participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação 

para além do território além de desenvolver competências para a compreensão crítica da 

realidade social e do mundo contemporâneo.  

 

 

 



Legislação – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 4/5 

Objetivos específicos para adultos de 30 a 59 anos  

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e no fortalecimento dos vínculos 

familiares e sociais;  

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo 

a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária;  

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o 

desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e 

detectar necessidades e motivações, habilidades e talentos;  

- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a 

participação na vida pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão 

crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;  

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;  

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no 

mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso;  

- Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de 

escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, 

ampliando seu espaço de atuação para além do território.  

 

Impactos sociais esperados Contribuir para:  

- Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social;  

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;  

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;  

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;  

- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias.  

- Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em casos de 

violação de seus direitos;  

- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, com 

plena informação sobre seus direitos e deveres;  

- Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre os jovens; uso/abuso de 

drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce.  

- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos;  

- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização.  

 

No item Período de Funcionamento para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos  

Onde se lê: “Para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou 

finais de semana, em turnos diários de até quatro horas. No caso de crianças e adolescentes 

retiradas do trabalho infantil o serviço socioeducativo é, obrigatoriamente, de três horas diárias 

e constitui condicionalidade para a transferência de renda às famílias”, leia-se “Para crianças e 

adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em turnos 

diários de até quatro horas”.  
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Onde se lê: “Para jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, 

em turnos de até 3 (três) horas, conforme regulamentação de serviços específicos, como por 

exemplo, o Projovem Adolescente, que prevê uma carga horária semanal de 12,5 horas”, leia-se: 

“Para jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em turnos de 

até 3 (três) horas, conforme regulamentação de serviços específicos 


